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§ 3º Para efeito de apuração do disposto nos incisos III e IV, antes da
efetivação do cancelamento da bolsa, deverá ser instaurado processo administrativo no
qual resguardar-se-á o direito à ampla defesa, que deverá ser apresentada em até 10 dias
após o recebimento da notificação oficial da suspensão.

Art. 57 O período máximo de suspensão da bolsa será de até 1 (um) mês, após
o qual a Capes poderá, mediante decisão fundamentada, cancelar a concessão, retomar o
pagamento ou recomendar a substituição do bolsista.

Parágrafo único. É vedada a substituição do bolsista durante o período em que
a bolsa estiver suspensa.

Art. 58 O bolsista terá a bolsa cancelada nos seguintes casos:
I - afastamento das atividades do projeto por período superior a 1 (um)

mês;
II - inobservância das obrigações e normas estabelecidas nessa Portaria e nos

editais dos programas;
III - desempenho insatisfatório ou desabonador por parte do bolsista;
IV - comprovação de fraude;
V - trancamento de matrícula, abandono, desligamento ou conclusão do curso,

no caso de alunos de licenciatura;
VI - caso o bolsista não retorne às atividades do projeto, após a decisão da

Capes na forma do art. 57;
VII - encerramento do subprojeto ou projeto;
VIII - término do prazo máximo de concessão;
IX - a pedido do bolsista.
§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, será considerada como conclusão do

curso a data da colação de grau.
§ 2º Para garantir a continuidade das atividades do projeto, deverá ser

designado um substituto no caso de cancelamento da bolsa dos docentes das IES e dos
professores das escolas.

Art. 59 Para as bolsistas nas modalidades de coordenadora institucional,
docente orientadora, coordenadora de área, preceptora e supervisora, caso a licença ou o
afastamento ocorra em função da licença maternidade, a concessão da bolsa será
finalizada e a participante terá assegurado seu retorno ao projeto após o término da
licença, caso ainda esteja em andamento.

Parágrafo único. Para garantir a continuidade do projeto, será possível a
substituição temporária da bolsista limitada ao período da licença maternidade.

Art. 60 Para as bolsistas nas modalidades de residente e de iniciação à
docência, caso a licença ou o afastamento previsto ocorram em função da maternidade, a
concessão da bolsa será mantida durante o período de licença. Nesse caso, o plano de
atividades da bolsista será adaptado para o cumprimento dos objetivos do projeto.

Art. 61 Para efeito do disposto nos incisos II, III e IV, antes da efetivação do
cancelamento da bolsa, resguarda-se o direito à ampla defesa, a ser apresentada em até
10 dias da comunicação oficial.

Seção X
Do ressarcimento da bolsa
Art. 62 Deverão ser ressarcidos os valores pagos aos beneficiários nos casos de

inobservância das normas estabelecidas nesta Portaria e nos editais dos Programas.
Art. 63 Os valores pagos aos beneficiários deverão ser ressarcidos na hipótese

de:
I - recebimento indevido da bolsa, ainda que por erro da Administração

Pública;
II - acúmulo irregular de bolsa concedida pela Capes ou por instituição

pública;
III - descumprimento de quaisquer obrigações e normas estabelecidas nesta

Portaria.
§ 1º No Programa de Residência Pedagógica, a não conclusão do plano de

atividades pelo bolsista na modalidade de residente acarretará a obrigação de restituir os
valores, salvo se motivada por caso fortuito e força maior.

§ 2º No caso previsto no inciso II e III, além de ter a bolsa cancelada, o bolsista
ficará obrigado a ressarcir os valores pagos até o cancelamento, de acordo com a
legislação federal vigente e os normativos internos da Capes, sendo vedada a concessão de
novos benefícios por parte da Capes pelo período de cinco anos, contados do
conhecimento do fato, sem prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e penais.

§ 3º O processo administrativo instaurado para ressarcimento dos valores
deverá garantir o respeito ao contraditório e ampla defesa, nos termos da legislação
vigente e dos normativos internos da Capes.

§ 4º O ressarcimento das bolsas pelos beneficiários, quando apurado, terá seu
valor corrigido na forma da lei.

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO
Art. 64 O desenvolvimento do projeto será acompanhado pela Capes mediante

análise das informações sobre as atividades e as ações desenvolvidas na IES.
§ 1º A Capes poderá realizar visitas técnicas e promover o uso de ambiente

virtual para acompanhamento, compartilhamento e avaliação dos projetos.
§ 2º A Capes poderá realizar, a seu critério, outras atividades de avaliação e

acompanhamento, das quais os integrantes do programa deverão participar, quando
solicitados.

Art. 65 A Capes poderá solicitar ajustes nos subprojetos e determinar a sua
descontinuidade no caso de não observância às recomendações.

Art. 66 Os relatórios de atividades e demais dados solicitados pela Capes
poderão servir de comprovação do cumprimento do objeto para efeito de prestação de
contas.

Art. 67 A avaliação dos projetos tem como objetivo verificar o alcance das
metas dos programas e será realizada por meio de instrumentos e sistemas específicos,
sendo obrigatória a participação dos integrantes do projeto quando solicitado.

Parágrafo único. Para aperfeiçoamento da gestão do PIBID e do RP, a Capes
adotará estratégias de monitoramento e de avaliação dos projetos e dos resultados dos
programas.

Art. 68 A IES deve disponibilizar à Capes os materiais produzidos pelos
participantes dos programas e autorizar a publicação em meios físicos e virtuais.

Art. 69 Os trabalhos publicados deverão, obrigatoriamente, fazer menção
expressa ao apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 70 A presente norma aplica-se a todos os participantes dos programas

regidos por essa portaria.
Art. 71 Deverão ser arquivados na IES, por período de dez anos, os relatórios

das atividades, os termos de compromisso assinados pelos bolsistas, os comprovantes dos
requisitos para o recebimento da bolsa, os documento comprobatório do motivo da
desistência do residente e demais documentos pertinentes.

§1º os documentos arquivados na IES serão de acesso público e ficarão à
disposição da Capes, dos órgãos de fiscalização e de controle.

§2º A Capes poderá, a qualquer momento, solicitar informações ou
documentos adicionais que julgar necessários.

Art. 72 A Capes poderá solicitar a substituição de bolsistas nas modalidades de
coordenador institucional, coordenador de área, docente orientador, supervisor ou
preceptor mediante apuração de denúncia ou após avaliação ex oficio, caso estes não
atendam às expectativas quanto à execução do projeto, resguardado o direito de
contraditório e ampla defesa.

Art. 73 A concessão das bolsas está condicionada à disponibilidade
orçamentária e financeira da Capes.

Parágrafo único. A quantidade de bolsas concedidas poderá ser alterada pela
Capes durante a execução do projeto para atender a ajustes orçamentários.

Art. 74 A Capes poderá, a seu critério, propor seleção simplificada para
apresentação de novos subprojetos das IES já participantes dos programas.

Art. 75 O resultado dos processos de acompanhamento e avaliação poderão ser
utilizados para decisão quanto à manutenção do projeto na IES, no todo ou em parte.

Art. 76 Os editais poderão definir outros critérios além dos previstos nesta
portaria.

Art. 77 Casos omissos serão resolvidos pela DEB/Capes, conforme os preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, as disposições de direito privado.

Art. 78 Esta Portaria entra em vigor no dia 02 de janeiro de 2020.
Art. 79 Ficam revogadas as Portarias Capes nº 45, de 12 de março de 2018 e

nº 175, de 07 de agosto de 2018.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Resolução CEPE nº 7.931 do dia 17 de dezembro de 2019, publicada no
DOU de 18-12-2019, Seção 1, p. 55, onde se lê:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Daiane Fátima Engel 1ª 35,46

. Nayara Nascimento Toledo Silva 2ª 32,41

. Michelle Teodoro Alves Vieira 3ª 31,70

Leia-se:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Raquel de Deus Mendonça 1ª 35,64

. Erika Cardoso dos Reis 2ª 32,92

. Anelise Andrade de Souza 3ª 29,19

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 1.631, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.018819/2019-70; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Serviço Social/Cidade Universitária Prof. José Aloísio
de Campos, objeto do Edital nº. 009/2019, publicado no D.O.U. em 24/05/2019, e
publicado no Correio de Sergipe em 25/05/2019, conforme informações que seguem:

. Matérias de Ensino Fundamentos do Trabalho Profissional

. Disciplinas Ética e Serviço Social I e II, Instrumentalidade I e II, Serviço Social
e Processos de Trabalho, Fundamentos Histórico, teórico e
metodológico de Serviço I, II e III.

. Cargo/Nível Professor Adjunto-A - Nível I

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: JETSON LOURENÇO LOPES DA SILVA - 79,27

. Cotas (Lei nº
12.990/14)

1º LUGAR: JETSON LOURENÇO LOPES DA SILVA - 79,27

. Cotas (Decreto nº
3.298/99)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 1.632, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.25480/2019-68;
resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos
para Professor Efetivo do Núcleo de Graduação em Engenharia de Petróleo/Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 009/2019, publicado no
D.O.U. em 24/05/2019, e publicado no Correio de Sergipe em 25/05/2019, conforme
informações que seguem:

. Matérias de
Ensino

Engenharia de Reservatórios

. Disciplinas Propriedades de Fluido e Rochas, Reservatório I e II, Modelagem e
Simulação de Reservatórios.

. Cargo/Nível Professor Assistente-A - Nível I

. Regime de
Trabalho

Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla
Concorrência

1º LUGAR: RAQUEL OLIVEIRA LIMA - 70,22
2º LUGAR: RODRIGO SILVA TAVARES - 66,07
3º LUGAR: CAMILO ANDRÉS GUERRERO MARTIN- 64,65
4º LUGAR: FIDEL FERNANDES PEREIRA - 63,47

. Cotas (Lei nº
12.990/14)

1º LUGAR: RODRIGO SILVA TAVARES - 66,07

. Cotas (Decreto
nº 3.298/99)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 1.633, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.031004/2019-86; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Relações Internacionais/Cidade Universitária Prof.
José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 009/2019, publicado no D.O.U. em
24/05/2019, e publicado no Correio de Sergipe em 25/05/2019, conforme informações que
seguem:
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